
 
                  
 

 
 



 
                  
 

MOÇÂO 
 

Contraria à proibição do uso de anzol de galho, bóia e cavalinho e à intenção do  
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul de estabelecer uma moratória para a 

pesca profissional-artesanal. 
 
A 2ª Conferência Nacional de Aqüicultura e Pesca realizada em Brasília (DF) no período 
de 14 a 17 de março de 2006 vem, por meio desta, manifestar-se contrária à proibição do 
uso do anzol de galho, bóia (joão-bobo) e cavalinho e à intenção pelo Governo do Estado 
de Mato Grosso do Sul de estabelecer uma moratória para a pesca profissional-artesanal. 
Esses petrechos são permitidos pela legislação federal de pesca e são fundamentais para 
o exercício da pesca profissional-artesanal na região, tendo em vista que a pesca em 
Mato Grosso do Sul é desenvolvida apenas com o uso do anzol. 
Consideramos que a pesca profissional-artesanal é uma atividade de relevante 
importância econômico-social, que deve ser considerada na formulação de políticas 
públicas voltadas para a segurança alimentar, inclusão social e erradicação da pobreza 
na região. Além disso, a pesca profissional-artesanal é uma atividade ecologicamente 
sustentável, passível de ordenamento para a conservação dos recursos pesqueiros e 
para a melhoria da qualidade de vida dos pescadores. 
Ressaltamos, ainda, que tais medidas são discriminatórias, equivocadas e arbitrárias, pois 
carecem de fundamentação técnico-científica, ferem os princípios da gestão participativa 
dos recursos pesqueiros, desrespeitam a tradição, a cultura e a identidade dos 
pescadores profissionais artesanais, impondo a extinção de sua profissão e modo de vida. 
 


